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TERMO DE REFERENCIA (PROJETO BÁSICO)

OR]ETOzcO1~1TRATaÇÃO DE sERv1OOs DE LOCAÇÃO DE ECDFTWARE DE OERENOIAMENTO E
CONTROLE DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA, QUE DISPONIEILIZE IN POI-LMAÇOES
INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES, CONVÊNIOS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA
DE VEÍCULOS, OUIA DA CIDADE, BANNERS, NOTÍCIAS, LRF (LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL), E - SIC E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N" 12.52?/2011 - LEI DE ACESSO A
INFORMACAO, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PIAN EIAMENTO E FINANÇAS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Mener preçe per lete;
FORNECIMENTO: imediate;
FATOR SIGILOSO: O valer estimade desta centrataçãe sera em caráter sigilese, cenferme art. 15 de Decrete
ID.Ú24/19;
LICITAÇÃO: O precedimente de que trata O presente edital;
LICITANTE: Pessea Jurídica que participa desta licitaçäe;
HABILITAÇÃO: Verificaçãe atualizada da situaçiie juridica, qualificaçäe tecnica e ecenümice-financeira e
regularidade fiscal que seja eaigida neste edital, de venceder da fase de prepesta de preçes;
ADJUDICATARIA: Pessea juridica vencedera da licitaçãe, a qual será adjudicade O seu ehjete;
CONTRATANTE: O Municipie de MORADA NOVA que e signatarie de instrumente centratual;
CONTRATADA: Pessea ]urídica a qual fei adjuclicade O ebjete desta licitaçae, e e signatsiria de centrate cem
a Ad minisrraçãe Pública;
PREGOEIRO: Servider eu nemeade, designade per ate de titular dO Peder E1-recutive Municipal, que
realizará es precedimentes de recebimente das prepestas de preces e da decumentaçãe de habilitaçãe,
abertura, cenduçãe des precedirrientes relatives aes lances e R escelha da prepesta Ou de lance de mener
preçe, adjudicaçãe, quande nãe heuver recurse, elalmraçñe da ata, cenduçãe des trabalhes da equipe de apeie
e recebimente de inipugnaçäe ae edital e recurses centra seus ates;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada per ate dO titular dO Peder Eitecutive Municipal, fermada per, nO
rninime, O2 (deis) servideres que prestarâe a necessaria assistencia ae Pregeeire durante a realiaaçãe dO pregae;
AUTORIDADE SUPERIOR: E O titular dO Orgãe Ou entidade de Origem desta licitaçãe, incumbide de
definir O ehjete da Iicitaçãe, elaberar seu terme de referência, erçamente e insrrumente cenvecaterie, decidir
sebre imptignaçàe RO edital, determinar a abertura da licitaçãe, decidir Os recurses centra ates dO Pregeeire,
adjudicar O ebjete ae venceder, ne case de interpesiçíie de recurse, hemelegar O resultade da Iicitaçãe per
meie eletrOnicO e premever a celebração de centrate;
IRIVÍIVÍN: Prefeitura lvlunicipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diarie Oficial des lvlunicipies; Q/
SEFIN: Secretaria de Planejamente e Finanças;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Belsa de Licitações e Leilões, entidade cetnfeniada cern O Municípie
de MORADA NOVA mediante Terme de Apeie Tecnice-Operacienal em viger a partir de D5 de Junlie de
2017, httpszzzhlicgmpr-as.cem/HOmg¿Pul¬rlieAecess “Acesse ldentificade nO link - acesse publice.
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ORIOEM, MODALIDADE, ORTTERIO DE RJLORMENTO E DR FORRDIOIENTRÇRO LEOR1.
O presente terme de referencia e eriunde da Selicitaçae de Despesa precedente da Secretaria de Planejamente
e Finanças, cenferme Prejete Básice especificade alaair-te.

Deverá ser adetacla a medalidade Iicitateria PREGÃO na ferma ELETRONICA, tende cem criterie de
j ulgamentez MENOR PREÇO POR LOTE, rude cem Fundamente da Lei Federal ni* 10.520, de 1?/O7/2002
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- l-ei que Regulamenta O Pregãe, e tem ceme subsidiaria a .Lei n'-'-' S.666, de 21/06/1993 e alteraçees
pesterieres - Lei de Licitaçees, da l_-ei 11° E078, de 11/09/1990 ¬ Cddige de Defesa de Censumider, Decrete
n° 6.204/07, Lei Cemplementar n° 123 de 14 de derembre de 2006, Lei Cemplementar ni' 147 de 07 de
Ageste de 2014, Lei Cemplementar nf* 155/2016, de 2.7 de eutulare de 2016, Decrete Federal n° 10.024, de
20 de setembre de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julhe de 2011 que altera O titule VII-A da Censelidaçãe
das Leis de Trabalhe, e demais nermas pertinentes.

JUSTTFICATIVA
A eentrataçae des services de lecaçäe, implantaçãe, cenversãe, treinamente, superte e manutençiie des
Sistemas de Oerenciamente e centrele de pertal Oficial de rnunicipie, que dispenibiliae infermaçees de
licitaçees, cenvenies, deçretes, lei.s, freta de veicules, guia da cidade, neticias e LRF - Lei de Respensalnilidade
Fiscal, visande atender a Lei 12.527/2011 (Lei de Acesse a lrifermaçãe).

OBJETIVO
Elaliõeraines O presente Terme, para que ne precedimente legal, seja efetuada a seleçae de prepesta mais
vantajesa. para a Administraçãe Publica Municipal, tende per finalidade definir elementes que nerteiam a
centrataçãe de empresa para O femecimente referente ae Objete deste prejete lzwsisice.

Em cumprimente a Lei Federal n° S.666/93 e suas alterações, e que este Terme fera elaberade, para que O
precedimente legal seja efetuade a seleçae de prepesta mais vantajesa para a administraçãe publica municipal,
tende er finalidade definir elementes ue nerteiam a cOnn'ata .ae em empresa ara a futura centrata Re.P É 13'

DA ESI==ECIFICAÇÃO DO LOTE
LOTE ÚNICO

í Y _ III'

ITEM A DESCRIÇÃO Des SERIADOS tem OUANT
I III-Fl H'-F-I-I HJ-|-I.L'I€I-1-II

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCACAO DE SOFTWARE DE
tIERENCLAMI+:I~rI*O E COIITROLE DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA,
ODE. DISFONISILIZE II-IFORI¬zLAOOEs II»1STITuCIOI~IAIs, LICITACOES,
CONVENIOS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE
VEICULOS, ODIA DA CIDADE, EAN1«IF.RS, NOTICIAS, LRF (LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL), E z SIC F. OUVIDORIA PARA ATENDER A
LIII R» 12.527/2011 z LEI DE ACESSO A 1I×IFORI\›IACÃO, SOS
RESFOIISAEILIDADE DA SECRETARIA DE FLAu~IEJAMI=.I×I'rO E FINANCAS,
IIOMFREENDENDO As SEODINTES CARACTERlSI*I"ICASz

I ESFEOIFIOAÇOES TECNICAS E CIIMEATIEILIDADE MÊS 12
" I Bance de dades hespetlade em servieler em nuvem; Q/

I Estar capacitadp para funcienar em rede, cOIII servider dedica de, devende '
inicialmente servir pele menus 30 (trinta) eslaçües de tral_IRllIO;

I Ser iristalade nes servidütes da centrateute;
I Fnfziaear uma interaçãe cOtII O usuárie per meiu de janelas Ipadrãe Windewelz
I Lltiliaar preferencialmente Sistemas de Oerenciamente de Eance de Dades, eu

SGBD, gratuites (My Sql, pestgre) eu preprietáries (MS SQL Server), sende que O
custe da Iitiliaaçãe deste bance preprietz-irie ficar:-i inteiramente as eapensas da
eenrratada; ,

'II Oferecer atualiaaçítü atltenlsitica de versiie. AO iniciar O sistema verificar as neves
versees dispepisfeis remetamente e atualizar auteI'IIaticamerIte; _

HIII- É
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I Oferecer instalaçãe via internet; _
I Tedes Os arquives referentes ses decumentes gcrades pele sistema, devetse estar

gravades dentre de bance de dades para maier segurança;
I Se ceIIectar ae banee de dades remetamente;
I Permitir as atualizações de licença de use autematicamente, busca nde as

infermações remetarrrente;
I Dispenibillzar quaisquer aprirrierarnentes, adequações e Iuevaçües selicitadas pela

centratante;
I Seguir es parametres nacienais e intema c.ieIIa_is de segurança da infermaçäe,

ceuferinde a teda e qualquer inferrnaçse, dade, cemutticaçíie eu cenheciinente
inseride ne sefnvare On per ele traliallrade es atributes de cenfidencialidade,
integridade da iufernraçãe, dispetiibilidade, autenticidade e irretratabilidade.

-_. I Pennite ublicar banner ara frente de siteP P

1"' I Cenvertet e inserir ne seftafare a ser licenciade teda a base de dades censta nte de
seftware anteriermente utilizade;

I Deserwelviinente de st¬:I`mIare em linguagem PI-IP cem Delphi ne minime IreS;

RECURSOS DO SISTEMA

Cadas tres

I Cadastre de netirias
I Cadastre dc galeria de fetes
I Cadastre de videes
I Cadastre de Audies;
I Cadastre de. agentes (Prefeite, Vice e Secretaries)
I Permite adicienar O facebeelt na página de site
I Permite centigtirar ceres e temas para O site

I Permite dispenibilizar linlrs

I Pennite publicar qualquer decumente seja em JPG eu PDF
I Permite cadastre celnplete das Obras, mediçãe, data prevista, fetes.
I Cadastre cem tela de cencurse precesse selerive;
I Cadastre de tedas Iiciraçees cem tela de centrates/Aditives;
I Cadastre de unidades gesteras e eaecuteras;

- Mddule Licitaçãer
I Cadastre das I-icil'açOes Q/
I Cadastre das dispensas
I Cadastre das Inexigibilidade
I Cadastres de Atas de regist-res/Adesae
I' Cadastres das empresas i.nidOneas
I Cadastre de Centrates
I Cadastre des Aditives
I Cadastre de anda1neI'II'O des precesses
I Cadastre de Crederes
I Cadastre de Membres
I Cadastre de Cenrissües

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

I Permite criar e publicar fneticias, eventes, fetes e videes) I
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f Atendimento aos portais:

I Cadase-e de Parcerias
I Cadastro de Termo de Fomento
I Impressão de Re1ateties(Beietim de dia, Avisos; Relatórios de Pubiicacües)
I Visttaiiaaesio desses dados em site;

Módulo Convênios:

I Cadastro de convênios (Campos: I*-iorne Cotwenente; Responsswei convenente,
numero co1wenio,va1er das parcelas, Norne Concedente, Responsável Concedente,
Valor do corwenio).

I Vinculaçãe de Contrate
I Cadastro dc Concedente
I Cadastros de Coiwenente
I Cadastros de tipo de cenvenio
I Relatórios gerenciais
I Vis1_1alizaçi5.o desses dados ein site;

I LRF (Lei cle Acesso a Informação);
nz Fm-1-al da despesas e receitas;

I Integrado ao F.-sic;
I Pubiicacoes de leis e outros documentos;
I Integrado ao Otwidoria;
I Licitações;
I Cotweriios;

Ó Municipio:

I A Cidade;
I Historia;
I Praças;
I Sitios;
I Postos de saúde;
I Distritos;
I Escolas;
I Predios pfliäiiecis;
I Evcrnrfls;

Publicacões documentos oficiais

I Cadastro de Leis; (Core busca aaaticada no site)
I Csdastro de Portarias;
I lfladastto de Decretos;
I Cadastro de Eciilzais;
I Cadastro de Resolucoes
I Cadastro de Processo seletivo
I Cadastro de t1uaIqI¬1e1' tipo de ciocunrento;
I Cadastro da de Respon_s_._a_bi1iciaci.e Fiscal _ _ ___

t Q/

I P¬_
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I Cadastro de Diarias de Viagens

- Módulo Coviri 19;

I Vineiaaçao de diarias
I Vinculação do Contrato
I Vineulação de portarias
I VincuÍação de legislação
I Vinculação de receitas e despesas
I Vincuiaçao de detalhamento pessoal
I Cadastro do boletim diario
I Página ea-tclusiva do CÚVID

~ lntegraçõesi

I Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas)
I Possibilitar ir|t'egrar com sistema de folha de outras empresas;

« I Importar do 'TCE informaçoes basicas como agentes, credores;

- Modulo LC131:

I Cadastro de Despesas extra orçamentária
I Cadastro de Despesas orçamentária
I Cadastro de receita extra orçameniaria
I Cadastro de receita orçarnentaria
I Cadastro de empenlios
I Cadastro de liquidaçoes
I Cadastro de pagamentos
I Relatorios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento.

I _ _ _ _ _-I _ I- I

_

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO @/

iLâ.a1L1rAÇÃo Juniores
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro publico de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da ]unta onde
opera com averbação no registro da ]unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de l-labilitação do(s) socio(s]I da empresa.
b. ATC) CCINSTITlJTIVO, ESTATUTO CIU CIÚNTRATO SOCIAL CONSDLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa rnercantil da ]unta Comercial, em se tratando de
sociedades empresãrias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da ]unta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado dafis) copia(s) dois) CPF
e RG ou Carteira. de Habilitação socio dois) da empresa.
c. INSCRIÇÃD DO ATC) CCNSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - ei-:ceto cooperativas » no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartorio de Regiane das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matria.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE IIIIÚFIADA NDVA
AV. MANUEL GABTRD, N”. TEE - CENTRE* - MORADA NDVA - CEARA- EEF E254tI.DtII'I

CNPJ D? TEE E4iII'tIutI1 DD - CEF ue aan IT1-4 E MAIL- IIeitac.aemn@outIeeIc com hr

sii`*›° mi lists;
._ ` i 'sin __'

É

, ;t___§_3_...



___

_ .ças as rg. .Ê

esraoo no e|sAaÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE Moaaoa Nova _ ,,;.

"'fI||' ::£IIII*TIIII`I
J__..

d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FIJI~iClD'I*~lAlI/IF.I*§ITO ez:-:pedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o eaigir.
e. RECISTRC) NA CIRGAINIIZACAQ DAS CCICIPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes d.ocumentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 2.1 da lei 5.764'/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
eonsoatite art. ¿l-7 da lei 5.?Õ4/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das O3 ultimas assembleias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I. Prova cle inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas juridicas (CI-lI5']).
2.. Prova de inscrição no cadasn'o de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu tamo de atividade e compativel com o objeto contratual.
3. Prova d.e regularidade'para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de debitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN Nf-'. 1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
fi. CERTIFICADO DE REGUIARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALIINTE, perante o Gestor
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ~ FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e tral_ialhi.sta, da sede da licitante.
7. Prova de inexistência de debitos ina.dimpIidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação de
certiclão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto»
Lei ns 5.452, de 1° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da I_ei n° 12.440, de 7 de julho de
2Clll.

Quznmcação ecouösnco-me-mcaraa II/
I. Apresentar o BALANÇO PATRIIVICINIAL e d.emonstraçoes contábeis do último exercicio social (ZUZÚII Iii
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na ]unta Comercial, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou bala.nços provisorios, o balanço
devera ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diario ~ estes termos devidamente
registrados na ]unta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando
encerrados ha mais de tres meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei
8.656/93 e alteraçocs posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em
credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação Socioecontimicas e Fiscais (DEFIS) de
Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de
arrecadação o Simples Nacional;
2. I*-lo caso de sociedade por açoes, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na _lunta Comercial;
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3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de a ertuãa e
encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda,
no balanço, o numero do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no
Conselho Regional de co-ntabiliclade e pelo titular ou representante legal da empresa;
4. No caso de empresa. recem-construida (ha menos de O1 ano), devera ser apresenta.do o balanço de abertura
acompanhado rios termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
numero do Livre e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e. pelo titular ou representante legal
da empresa.
5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jrrridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa
dos Distribuidores Cíveis, corn data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso
sua validade.
6. CERTIDÃO SIIVIPLIFICADA, emitida pela lunta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (corri todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela ]urrta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooper'ativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.-fl" acima.

ouatirrcação TÉCNICA
1. Apresentar pelo menos U1 (um) atestado em papel timbrado do orgão e/ou empresa emissor, fornecido por
pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de
atividade compativel com o objeto da licitação em caracteristic.as, devendo conter, no mirrimo, as seguintes
informações;
a) razão Social, CNP] e dados de corrtato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contrata.do (comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
conrpativel com o objeto da licitação em caracteristicas), e;
c) assinatura e nome legivel do responsavel pela gestão do contrato. Esses dad.os poderão ser utilizados pela
Plvlli/lI\l/CE. para comprovação das informaçoes.
l.l A Prefeitura II/lunicipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa
juridica/fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo fl-3, § 3° da lei
n." Soõo/1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas
fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteudo declarado. @/

nervo-ils Documentos os 1-ranrtrração
l. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso IOOÊIII, do art. 7° da
Constituição Federal, não emprega menores de IS (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 8? da Lei N”. Sfroö/93 e da
inexistencia de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos d.este edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital.
4. Alvara de Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Municipio da empresa proponente;
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5. Apresentar Declaração de lrieaistencia de Vínculo empregatício com o Municipio de MC -VA
dofs) sóciols) e/ou proprietário da empresa.
Õ. Declaração de que o licitante concorda c.om a Elaboração Independente de Proposta.
7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Morada Nova/CE, a doeu.n1entaçáo
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentacao do Certificado de Registre Cadastral (CRC) junte
ao Município de Morada Nova- CF. (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dades
nele constantes), acompanhado des documentos tratados nes demais subitens, cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisados pele pregoeiro.
8. Consulta ae Cadastre Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas « CEIS, mantido pela Controladoria»
Geral da União (www.portaldattanspg¡¬g1¬icia.gfov.l¬›r¿g.eia);
9. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenacões Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, rnantido
pelo Conselho Nacional de justiça (g¿p=w.i:11jjL1s,];›_1;/in1prol:›i‹;1gglg. adnizcops,plz-,ir i'eqt1erido.plip)
10. A documentação constante de Cadastre de Fornecedores de Municipio de Morada Nova/CE deverá
tambem encontranse dentro de prazo de validade e atender ae disposto neste edital.
11. Será inabilitado e licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação, bem
como apresentar, es documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
12. As microempresas eu empresas de pequeno porte (ME eu EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também
a decl.a.racáo de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de O5 (cinco) dias
uteis conforme dispõe e art. 4-3, äli' da Lei Complementar N°. 123/O6.
12.l. A nãozregulatizacão da documentaçáo, ne prazo legal previsto, implicará decadência de direito á
contratação, sem prejuizo das sanções previstas ne art. fil da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ae Municipio
de Morada Nova/CE convocar es licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura de
contrato, eu revogar a licitaciío.

Parágrafo Prin1ei.i'e: Se e licitante for matriz, redes es documentos deverão estar cem o número de CNP] da
matriz, eu se e licitante for uma filial todos oa documentos deverão estar cem o número do CNP] da filial,
exceto quanto á certidão de débitos junte á Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ae certificado de regularidade fiscal de FGTS, quando e
licitante tenha e recolhimento es encargos cennralizado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatorio da autorizacáo para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se e licitante fer a matriz e e fornecedor da prestação des serviços for a filial, os
documentos deverao ser apresentados cem e numero de CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente, ou
serao dispensados da apresentacao de documentos cem e numero do Cl'~lP]/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, ferem emitidos semente em nome da matriz; Q/

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa ne documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-sezá
ás penalidades previstas na legislação.

DA HDMOLQGAÇÃQ E DA ADJUDICAÇÃO
1. A adjudicação darfse-á pele pregoeiro quando náo ocorrer interposição de recursos, podendo ser tarnbem
adjudicado pela Autoridade Comperente. Case contrário, a adjudicação ficará er-rclnsivamente a cargo da
Autoridade Cempetente.
2. A homologação dar»se«á ez-rclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual. estarao registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
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4= A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSIINÍATURA DO CÚNTRATD
1.» O Municipio de MCIRADA NOVA, com a interveniencia da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrate com als) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convoc.ação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada
som.ente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2-« Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrate ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
3a C1 Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-«se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
NCVA e será desc.redenciado no cadastro do Município, pelo pra.zo de ate G5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçees legais.

DA SUHCONTRATAÇÃÚ
l- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária perante
a Contratante. Q/
2 - As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
3~ A Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite de
20% (vinte por cento), com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
Lei 8.666/93 e suas alterações;
4 - Não poderá ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inabilitada.
5 » A Contratada deverá solicitar ferrnalmente á Gestora do Contrato os pedidos de subcontrataçáo, com os
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item Õ. e subitens
do edital.
6 » Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuencia previa da Prefeitura Municipal de Morada
Nova, atraves do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o
seu subcontratado, ntediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa da Plvllvlbl.
6.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada á s única
responsável por todos os serviços executados pela Subconnatada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
T- Cl contrato finnado entre a Contratacla e a Subcontratada será apresentado á PMMN, que poderá objetar
relativamente as cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encarges de qualquer
ll-l-l"llÍL.l.'l'E'EH..

S- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CCINTRATAÍÍIA e a unica responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
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9- Em hipotese nenhuma haverá rel.a.cionarnento contratual ou legal da CONTRATANTECÊÉIE os
subcontratados.
10= A CONTRATANTE reserva=se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas ou
administrativas.

nas A1:rsaAÇões, Gestão E DA F1scAL1z.AÇÃo no corrraaro
l z No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l" e 2 *-", inciso ll
da Lei n" E666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei ni'
5.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiç.ões licitadas, os acrescimos ou supressões
que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.
5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que poderá ser auxiliado pelo fiscal tecnico e
fiscal administrativo.
6» A gestão administrativa do contrato caberá ao responsável da Secretaria tequisitante, a quem competira
gerenciar quaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e designado para coordenar e comandar o
processo da fiscalização de execução do objeto.
7» A fiscalização adrninistrativa será realizada por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal será formalmente designado para acompanhar
administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu cumprimento, bem como e regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus empregados, trazendo aos a.utos do processo os
elementos necessários e suficientes ii compatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo
recebimento dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagamento.
8» A fiscalização tecnica será realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
9» Ao gestor compete, entre outras atribuições;
a) Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
b) Tomar decisões gerenciais;
c) Encaminhar á Secretaria, para análise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem aplicação de
penalidade;
d) Encaminhar ã Secretaria, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de novo
processo licitatorio e demais alterações que dependem de formalização de termo aditivo;
lüf A fiscalização tecnica compete, entre outras atribuições:
a.) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
b) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas á sua execução, que devem ser encaminhadas ao fiscal
administrativo do contrato;
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, diante da impossibilidade de
atesto pelo fiscal administrativo;
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d) solicitar ao(s) preposto(s) da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, tfial-E as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente
copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
e) encaminhar ao gestor do contrato os d.ocumentos que relacionem as ocorrências ensejadoras de sanções a
serem aplicadas á CONTRATADA, para a adoção de providencias;
f) acompanhar e atestar mensalnrente a prestação dos serviços, emitindo relatorio circunstanciado em que
deverão corrstar as ocorrências de itrdisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo de Níveis de
Serviço (SLA), bem como demais inexecuçees contratuais;
g) manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os serviços
descritos de forrrra analitica;
lr) Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre eventuais
vici.os, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a serem aplicadas á(s)
CONTRATADA(s).
I I- A fiscalização administrativa compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do irrsttumento contratual;
b) Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessários;
c) Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
d) Atestar as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, com base nas informações encaminhadas
pelo fiscal tecnico;
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as cláusulas contratuais,
certificando o seu recebinrenro nos autos do processo;
1) Recusar o recebimento dos serviços que não atendam as especificações contratuais;
g) Cuidar dos procedimentos relativos a prorrogação do contrato e à necessidade de abertura de novo processo
licitatório, quando for o caso, com a antecedência minima necessária;
lr) Solicitar á(s) CONTRATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, ternpestivamerrte, todas
as providencias ao bom andamento execução do serviço;
i) Acomparrhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução do objeto
licitado, indicando as ocorrências verificadas;
j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, indicadas pela Administração;
lt) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto á
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicando as ocorrências verificadas;
l) Verificar mediante conferência de planilha de cálculo o percentual de serviço prestado e o nivel de satisfação
dos usuários referente á prestação dos senáços, para que se possa firmar o atestado de que os serviços foram
efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
m) Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na confornridade
do art. 39 da ll`~I U5/2012;
n) Solicitar, previamente, á Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços fora do
horário de expediente e em dias irão uteis, especificando detalhadamente o serviço; @/
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da lN 05/2017.
12» A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada
com base em criterios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e
não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de rnodo que seja mantido o padrão de qualidade
previsto para a execução dos serviços.
14- A ação da fiscalização irão exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
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representante para acompanhar e fiscalizar a eirtrega dos bens e/ou serviços, anotando ein regi.stro preprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou
de feitos observados.
16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclrisive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas oii vicios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica cotresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. TO da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
17 - O representante da Administração airotará ein registro preprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO
assooiriaaro sooriõivrico
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se siibmetetão igualmente a todas
as disposições constantes da I.ei N°. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
2. DA ORDEM DE SERVICO; Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDEM DE
SERVIÇO, por parte de administração ao licitarrte vencedor, que indicarão os serviços a serem
executados/enuegues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. O contratado devera entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que receberá
o ateste declarando o forrreciinento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições;
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de Serviço;
b) No prazo de no maximo de O5 (cinco) dias corridos apos o recebimento de Ordem de Serviço no horário de
0711 as 13h (horario local).
2.2. O aceite dos serviços pelo orgão recebeclor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade oii disparidade conr as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
serviços enttegrres.
2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando rigorosamente as
especificações contidas no Instriimento Convocatorio, no Termo de Referência (Projeto Básico) e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fanrra e nota fiscal em nome do da(s) uiridade(s)
gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas jrrnto a(s)
unidade(s) gestora(s).
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos as normas e exigências especificadas neste
edital, ira ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os reciisará, devendo ser de imediato ou
no prazo mr-'Iximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as suprecitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrrrmerite e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda as normas vigentes, assurrrindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
tretas e quaisquer õnus de ori.gem federal, estadual e miinicipal, bem como, quaisquer encargos judiciais oii
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do forireciinento que lhes
sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover orr substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
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b) Respoiisabilizanse pelos danos causados diretamente ã Administração eu a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acornparihamento pelo orgão interessado.
4. C prazo para pagamento sera de are 30 (tri.nta.) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal,/Fatura pela Contratada..
5. D pagamento somente sera efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá e detalhamento dos serviços executados.
5.1. CJ ateste fic.a condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-sefã apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para. a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se conarate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deiirori de eaecutar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
9. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
10. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancaria para
pagamento.
ll. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 z Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
lndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-D1), divulgado pela Fundação Getulio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando‹se o criterio "pro-rata
temporis" para as atualizaçoes nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
13 » Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotam to do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. . _
14» Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrer es de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as mediçoes apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitãrios da sua proposta comercial.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta eu do ultimo reajuste.
lö. Os preços serão reajustados pela variação d.o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) mflfiefi. edütendofse
a seguinte formula: Pr = P + (P ir V), Onde:
Pr =¬ preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P ir V) significa o acrescimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
17. CONTRATADA, para obter direito ã correção, devera pleiteã-la por meio de correspondencia a Secretaria
tequisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em ate U2 (duas) casas decimais.
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¬ .. . . Cheese df13. Crise a CONTRATADA não solicite ternpestrvamente o reajuste e prorrogue o contra rir""lla te~.»lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
19. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
l. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2.. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nf 8.566/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste connato através de sua unidade competente, podendo, em decorreircia, solicitar
providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste corrtrato.
6. Determinar o lrorãrio da realização da entrega dos prodiitos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas etn lei e neste i.trstrurnerito.
S. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo corn as cláiisulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
1 I. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, anavos do Setor responsável por seu acompanhamerito e fiscalização, em
conformidade com o art. T3, ll, da Lei ni* 8.666/93. w/

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
1. São obrigações da empresa ADIUDICATARIA, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:
a) $ujeirar~se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formiilaclas.
b) Prever, configurar e ativar os equipamentos necessários ã prestação do serviço, atendendo integralmente as
caracteristicas e as rrecessidades do Contratante, e responsabilizanse por todo meio de transmissão, conexões,
materiais e equipamentos, acessorios e serviços necessarios para o seu bom funcionamento.
c) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou municipal, bem
como assegurar os direitos e curnprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentações, quando
cabível e das normas tecnicas que regem a matéria.
d) Prestar os serviços dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos, em observãncia as normas legais e
regulamentares aplicáveis e ãs recomendações aceitas pela boa tecnica.
e) Manter a supervisão pennanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, alem de
atender prontamente qriaisquer exigencias de secretaria inerentes ao objeto dentro dos padrões de qualidade
exigidos.
i) Atender, de imediato, as solicitações, corrigindo qualquer ocorr‹.`=:ncia de interrupção ou mari desempenho ria
prestação dos serviços executados.
g) Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal do contrato a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação, para a adoção das providencias cabíveis.
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lr) Registrar toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao objeto, visando á imediataäo das
irregularidades oii deficiências apontadas, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o refazimento ou
execução de serviços necessarios visando a sua adequação ao exigido.
i) Responsabilizarfse acerca de eventuais interrupções ou falhas nos serviços realizados e sua eventual solução.
j) Designar, na d.ata de assinatura do eventual contrato, á fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), infonnando o nome e o telefone, o qual se reportará diretamente
ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando como preposto.
I) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilida.de de execução de qualquer
obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
m) Designar, tra data de assinatura do eventual contrato, ã fiscalização, um profissional da eventiial
CONTRATADA (art. 68, da Lei 5.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará diretamente
ao Fiscal do eventual connato para acompanhar e responder pela execução, atiiando como preposto.
n) Comunicar ao contratante qualquer mudança do preposto, ou seria respectivos contatos, em ate O2 (dois)
dias úteis ao Contratante.
o) Executar os serviços com observância das especif`rcaç.ões tecnicas e regulamentação aplicável ao caso, com
esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessário.
p) Fornecer, na forma solicitada pela adininistração, as faturas para pagamento.
q) Cuardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados, bem como de toda e qualquer
documentação gerada, reconhecendo serem estas de propriedade e riso exclusivo do Contratante.
r) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do conn'ato,
sem previa autorização do Contratante.
s) Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiatlos que a envolva,
iridependeriteinente de solicitação.
t) Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, bem como zelar pela integridade
da comunicação.
u) Comunicar á fiscalização, por escrito, qualquer anonnalidade de caráter urgente.
v) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
x) Cumprir os criterios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na IN OI/2010, da SLTI/MPOG e na
Resolução ri° 103/2012 do CSJT, no que couber.
y) Deverá ser disponibilizada ferramenta vveb que permita o acompanhamento da utilização e performance do
serviço.
z) Deverá a ativação dos serviços de ac.esso ser acompanhada por rim tecnico especializado que configure os
equipamentos utilizados neste serviço e estabeleça a conexão com o circuito de acesso, de modo a garantir o
funcionamento da solução.
2 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie, forenr vitimas os seus empregados no desempenho
dos serviços oii em conexão com eles, ainda que acontecido em dependencia do CONTRATANTE;
3 « Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das faturas
efetriado pela CONTRATANTE
4 » lnstrriir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
5 - lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertandofes a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar á CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
6 ‹ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito aires em trabalhe
noturno, perigoso ou insalubre;
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7 « Responsabilizarzse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artligrit'-I`1'2`I'fe 17
a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ti” 5.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
3 › Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo ein comissão ori função de confiança no orgão Conrrataiite, nos termos do artigo 7° do Decrete ir”
7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.
9- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referencia, termo de
contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as normas da ABNT e as demais
disponibilidades legais aplicáveis á especie;
10 « Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por culpa
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigandozse, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao
curnprimento do presente contrate;
ll ~ Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratarite,
alvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas rio prazo de 24
i.nte quatro) horas.

- Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes a instalação e ou serviços
correlatos de instalação dos inateriais citados neste Termo de Referência.
13 - Seguir fielmente as especificações constantes neste Termo de Referência.

¡_,_|_.i-I""'\.-'_'fl ¡.___¡,*<-'.

l Adora se como criterio de justiça e obediencia ao principio jriridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos san.cionáveis ein editais de pregão, abaixo descritos, garantiiido o direito de exercicio
previo de ampla defesa nos processos de sancionamento com o iinpedimento de licitar e contratar com a
União, Lstados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordão TCU/Plenário 11° 1.793/2011, art. 7° da I.ei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:
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I» Forjar a classificação como microempresa ou empresa de_ 1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minii o, 1
pequeno porte para obtençao de tratamento favorecido em -(um) ano. Acordão TCU/Pl. n'° 30I"~l'/201 I.
licitações iricentivadas ou não.

pública, gerando aumulto e atrasos no certame. ,

ÇIJ-I¬ I I I I-I- l

11- Descuinprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante_ _ _ _ _ . 2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4
a sessao de licitação para qualquer manifestação na sessão (quatro) ineses.

II _ _ _ _ í Z

L
111- Deelãilr CID ltttiee, Sem jI.15I'lf1itaI_'Iva, Clutante ti eeeafiü 3_ 1¡¡_-¡I_~_,,¢¿-11;-¡1E-1-¡|;;;; dg lj;zj['g1' pelo pericitflei tie, Fio minimo, Õ

pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (5,315) ¡¡¬,¿;,;,z,5,
'_ I-I-I-I I-Fl -I-I'|_I -III I

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar doci_imentaçao
solicitada no edital na fa.se de aceitação da proposta,
habilitação ou ria contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no miiiimo, o
(seis) meses.

Vz Apresentar proposta coinetcial em desacordo c.em o
Edital, ocasionando a frustação do certame ein qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(uni) ano.

_ I-
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E. lmpedirneiito de licitar pelo periodo de no mliiirno
VI- Apresentar tlociimentação falsa durante a licitação ou; (cinoo) anos.

I I I *FÃ

' 9. Cotnrinicar ao lvlinistiárlo Público Estadual e ou Pederacontrataçao.
para apurações de saiiçoea de ordein penal.

I- \_I1I 2 _ I Inífílf I1_-HIIH _ _ 2
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VII» Não manter as condicoes ltaliiilitatorias durante a
eaecução do contrato ou da vigência da ata de registro de

ti r I
'I-|I-'

B. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, Õ
(seis) meses.

preços.

Di» En iregar o objeto fora do prato estabelecido no edital e
termo de referencia.

- I j LI_I ml I I-I-I - - H I

Vlll- Não retirar a nota de (Um) HHU-
empz-nhn/nfin zig.,-,ina1;1_1¡-a da Ara, 12. Multa de, no tninimo, 10% (dez por cento) do valor do

J í LI- 111 "I kl-'I

1- mí _ 2 I

11. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, I

contrato/nota de empenho.
13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 % (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia podera ser
considerada ine:-tecuciio total ou parcial do objeto.

Hal-I|I'I'fl \_l-|ll|.'I1I_| I IPI I-í I'I_II
J Çz_ -I í-I I-I I-|-I

X» Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

15. Atlv'et'tencia;
11'. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, I
(um) ano.
13. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenlto.

Xl» Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

-.I-I-III-\ I-I-I-IÇÇII-| Iii Z í
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18. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,
limitatla a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia podera ser
considerada ineztecução total ou parcial do objeto.

il I-1 _-_ ¬

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) ecptipamento (s) quando previsto no edital e termo
de referencia.

XIII» Deixar de entregar documentação original er-tigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, -5
(seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso. aplicada sobre o valor do eqttipaniento. _
21. Multa de, no minitno, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o
item ou lote. 1

r-XlV- lffzompotlat-se de modo inidoneo na licitação ou
connatação, causando prejuizo a Administraçao ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, a Administração e ã

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho. @/

I sociedade. _ _ _

Jlíí I _I I-I

. XVI» Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitora mentos tecnico-operacional e administrativo
do gerenciamento contratual.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou 25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
,‹z,z;1-,1;¡,=,¡;=¿,¡g¿z_ contrato/nota de empenho.

29. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou Estadual.

23'. lrnpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

2?. Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo de,
no minimo, I (um) ano.

I -_ i-_ í Ç

XVII» Dttiaar de er-tecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se cornine outra penalidade.

28. Impedimento de licitar corn a PMMH por, no minimo,
Ê. (dois) anos.

I-I. _ _ I _!-i í I-i.

PREEFEITUFUK MUNICIPÁL DE MDRHDÀ HDVA
AV. MANUEL CASTRO, N". TEE - GENTRD - MDRADA HÚVA - GEÂRA- CEP E254IJ.I]Úfl

CNPJ l.`IT.`fB2.E4-DIDDD1-DD - DEF DE.E2Ú.1T'l-il. É-MAIL: IIt:il.floHoI'l'l|1@oL|I:lüo|t.ooI11.br



4%* J

ESTADD DÚ CEÀRA
Paeseiruaa MuN|c|PA|. os Moaaoà Nova _,,.ƒ, I

.I Ç .

-.- tio
Í ,.e.'-fill tt”-' -(fg-, I-`t"' *"r,.ri

_-_' i. ~|t|-qi* :l¬|
.I r::`,¡,

ii-i,.I C-'-il'

GN ='¿`5`~«
¡._._¡.l.I_'I-_-I-I¡'_'¡\II¡Ií'í

l F
___:-_ I--I |¬ _ _  

XVIII» Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento tie Licitar com o municipio de Morada
l"~lo'va por, no minimo, 1(um) ano.

XIX» Inexecuçao total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

32. impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo,
2 (dois) anos.
33. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrautplflnota de empE_p_hp ou valor i-¿la__pa¿rcela.

XX» Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 10.52-O/2002.

34. Impedimento de licitar corn a PMMN por, no minimo,
1 (um) ano.
35. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte nao executada..

XXI» Uenegrit ou caluniar equipes tecnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMMN,
em razão de denuttcias sob a acusação de direcionamento
de certame, sem a apresentaçao de provas pertinentes ou a
apresentaçao de provas infundadas, em processo
administrativo instauraclo.

l

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

__ I-___ -_|I |__ i I-I

XXII» Clometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

35. Declaração de inidoneidade
|

J _-I-I _ I I-¡_!

XXIII» Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Adnrinistracao em virtude de atos ilicitos praticados.

36. Declaração de inidoneidade
I;-I-I I _ _ _

_

XXIV» Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçao
ou qualquer outro expediente, o carater competitivo de
procedimento licitatorio ptiblico.

XXV» Impedir, perturbar ou fraudar a realizaçao de
qualquer ato de procedimento licitatorio público.

' ll'
I__-I'|¬__ H \-lililzl i I I-IIF

41. lvlulta de ate 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauraçao do processo
administrativo.
42 Publica ¬ão extraordinária da decisao condenatória.
43. Multa de ate 20% do faturamento bruto do ultimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

F 

_ \-___ _ __-_ \.l|I.I._l

XXVI» Criar, de modo fraudulenro ou irregular, pessoa 43. Multa de ate 20% do Faturamento bruto do último
juridica para participar de licitação pública ou celebrar fifififfilfilfianteflüfflüfilfl Í¡l5lH“fi1ÇÍ1Úf-lUPTi`"1É55Ú

d ` ' ' i
contrato adrninistrativo; H mlmãtmt Im'

aa. Publicação eiti'rao'rdi.naria da decisao condenatotia.
H-l__I-II FH __ __ I-__'1 _ _ __

}O<ÍV1I» Manipular ou fraudar o equilibrio economico» 45.15/.iulra de ate 20% do faturamento bruto do ultitno
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração publica aülmilliältaíivü-

46. Publicaçã.o extraorditiaria da decisão condenatória.

2. Serão considerados injustificados os atrasos não c.omunicados tempestivatnetrte e indevidamente
-fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMMN que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida forca maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
3. Ha hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitara as
sançoes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera tambem ser aplic.ada a
penalidade de Úeclaracão de idoneidade para licitar ou contratar com a Adnrinistração Ftilaliea, prevista no a1't.
7° tia Lei 11° 10.250/2002-

I
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4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMi\I%o_ü“`?Íol'iradas
diretamente da pessoa penalizada, amigavel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
d.emais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sançao e tera o direito de exercer a
defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 33 da l..ei 11° 9.734/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminlrado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sançao pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo maximo de IO (des) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judici.alme.nte.
7. As sanções aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das rnultas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DA aascisao CONTRATUAL
1. A inexecuçao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos T7 a BI da l-ei nt 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisiio de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando»se a contratada com antecedência mínitna de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no att. I09, "l”, letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão adrninistrativa ou amigável sera precedida ci.e autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditorio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não»curnprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; Q/
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusao dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificaclo do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicaçao a Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicaçao a Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execucao, assim como as de seus superiores;
g) D cometitnento reitetado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993;
It) A decretação da falencia ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteraç-ao social ou a modificação da finalidade ou da estrunrra da empresa que prejudique a exectiçao do
Contrato;
lc) Razões de interesse publico, de alta televaricia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
mmima autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nf' 3.666, de 2.1 de junho de
1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
días, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas ate que seja normalizada a situaçao;
n) A ocorrëricia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta I_ei;
cj) A subconrratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA conaurção
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrao de etica durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem»se as seguintes
praticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pratica fraudulenta"= a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não»competitivos;
tl) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execuç.ão do contrato.
e) "pratica obstrutiva":
(I.) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este orgrmismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local. de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados a licitação e a execução do contrato.
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4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

An f o if ãncio Lima
Secretari' e Planejamento e Finanças

PREFEITURA MUN ICIPAI.. DE MORADA NOVA

G/
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°. _ __ cU1~1TRATU QUE FAZEM ENTRE sl A
PREFEITURA 1v1UN1cIPAL UE MORADA NOVA,
ATRAvEs UA sEeRETAR1A DE

_ __ _, E no QUTRQ LADQ A
EM¬1>REsA _ , QUE Assm
PARA Q Em QUE A EEGUIR DECLARAEE
1=-REÃMEULQ

A FREFIÊÃITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de ______________, pessea.
juridica de direite p1'1l1lice interne, cem sede a *___ __ _ __ , Merada Neva, Ceará,
inscrita 11e CNP]/MF seli e n° __ _ ____ ___ , neste ate representade pele (a)
Secretarie(a) de _ _ _ , Sr.(a) ____ __ _ , pertader(a) de CPF n°.

__, der-ava11te dene111inade de CONTRATANTE e, de eutre lade, a empresa
_ _ _____ , cem sede a _ __ __ _ , inscrita ne CNP] seb e n°.

_ ___ ___ ___, representada per ____ __, pertacler(a) CPF 11°.
_ __ ___ _, ae fim assinade, deravante de11e111inada de CONTRATADA, de acerde

cem e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°. __ __, e111 cenferrnidade cem e que preceitua a
Lei Federal 11°. 8.666/93, de 21 de ju11l1e de 1993 e suas alterações pesterieres, a Lei Federal n° 10.520/O2,
de 17 de julhe de 2002, supletivar11e11te peles prineipies da Teeria Geral des Centrates e dispesiçees de
Direite P1.'i1›-ade, bem cen1e 111ediant.e as seguintes cláusulas e ce11cliçeesz Áy

c1.AUsU1.A PRE/1E1RA _ EA 1=t11×11:›A1v1E1‹~rrA1;:Ae LEGAL
l.1.F11n.dame11taflse este ce11trate ne PREGÃC) ELETRÔNICO N° _ __ , d.ispesi1_:‹É'›es da Lei
Federal 11° 10.5 20, de 17/O?/2002 - Lei que Regulamenta e Pregae, e tem cerne sulrzsidiaria a Lei n° 8.666,
de 21/06/1993 e alterações pesterieres - Lei de Licitações, da Lei 11° 8.U?8, de 11/O9/1990 - Ceclige de
Defesa de CI1111sun1ider, Decrete n° 6.204/OT, Lei Cernplernentar n° 1.23 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Cen1ple111e11tat 11° 147 de 07 de Ageste de 2014, Lei C`.en1pleme11tar 11° l55/2016, de 27 de eutul1re de
2016, Lei Federal 1.2.44-Ú de DT de julhe de 2011 que altera e titule VILA da C`.e11selidaçãe das Leis de
Traball1e, Decrete Federal r1° 10.024, de 20 de sete-111bre de 2019 e demais nermas pertinentes e, ainda, pelas
disprisicöes estabelecidas ne presente cenrrate.

e1.AUsULA EEEUEEA _. no QEJETQ
2.1- UQRTRATAÇÃQ EE sERv1ÇUs DE LQr_:A‹;:Ae EE EQETR/ARE EE eERENe1AME1×ttQ E
EQNTRQLE EQ srrs UE11:1AL UA PRE1=E1rURA, QUE E1s1==QE1E1L1zE 11«1FeR1z1_Ac;fi'1Es
11~1sT1TUc:1Q1~.1A1s, 1-;c1TAÇQEs,cQ1wE1~11Qs,n1at;11ETQs, PQRTARIAE, EE1TA1s, LE1s,1=RQTA
DE \fE1c:U1.Qs, UUIA EA EIEAEE, EA1~1EERs, 1~1QTic1As, LRF (LE1 EE REsI=URsAE1L1EAnE
1=1seAL), E z sic E QU\f1DeR1A PARA ATEEEER A LE1 1~1~= 12.517/2011 z U11 EE Acesse A
1EseRMAeAe, ses RFsPQRsAE1L1EAeE EA sEeRETAR1A DE 1=1A1~1E1AMEEre E EIEAEQAE,
DE AEUREC1 c:r;:›1v1 As EsE11U1F1cAÇü11S UURETMENTEE DO PRJETO BAS1C.U,A1~1EXQ 1, DESTE
EDlTAl,.
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O1.AUsU1.A TEROETRA - OO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela eaectiçae de ebjete deste ce11trate O valer glelaal de
mensal de 11.11 __ __ _____ I.. _ ._. _. . I. perfasende e valer glebal de 1-1.$
__ __ _ __ _ (__ __ __ ___ _ _ ), sujeite as incidências tributárias nern1ais.

c1.AUsU1.A QUARTA _ EA EOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decerrentes de cennfate a ser celebrade cem a licitante vencedera, cetrerae per ce11ta da
detaçae et1;an1entaria 11°: _ __ _ _ _ __ - ___ __ _ __ _; eIeme11te de
despesa: __ ____ - _ ___ ___ __ ______; sub elemente de despesa:

__ _ , cem recurses diretame11te arrecadades eu transferides da PMMN, censignade ne
Orcamente Municipal de 2021.

OLÁUEULA QU11~1TA _ EA v1OEr~1c1A nO OONTRATO
5.1~ O C.`ze11trate tera vigência de __ (_ ___) meses, a partir da data de sua assi11at11ra, pedende ter a
sua duracae prerregada per iguais e sucessives perledes, mediante Termes Aditives, nes cases previstes de
acerde cem e art. 5? e i11cises da lei Federal n°. 5.666/93, e, cem vantagens a Prefeitura lvlunicipal de
Merada Neva, 11a ce11ti11uidade de Centrate, peden de ser alterade, ez-rccte ne teca11te ae seu ebjete.
5.1.1. A Clentratada näe ten1 direite subjetive a prerregaçãe cenrratual.
5.2. Teda pre~1-regaçae de ce11trates sera precedida da realisaçãe de pesquisas de preces de mercade eu de
preces ce11tratades per e11tres O1'gaes e e11tidades da Admi11istraç1'1e Publica, visande a assegurar a
ma11utenç:ae da cent1'ataçãe mais vantajesa para a Administraçãe, em relaçãe a realizaçae de uma neva
Iiciracãe.
5.3. O centrate nae ped er:-'1 ser prerregade quande:
5.3.1. A Cennarada esteja suspensa de licitar e impedida de centratar cem a Adnunistraçäe, nes termes de
arrige ST, incise 111, da Lei 11° 8.666, de 1993, eu tenha side declarada inidõnea para licitar eu ce11trarar cem
a Adn1i11istraçãe Publica, enquante perdurarem es efeites;
5.3.2. A Centratada nae mantiver, em cempatibilidade cem as Obrigações assumidas, tedas as cendições de
11-abilitacãe e qualificacãe e:-rígidas 11a Iiciraçãe;
5.3.3. A Centrarada nar: cencerclar cem a eliminaçae, de valer de centrate, des custes iiaes eu variáveis nãe
renevaveis que ja te11l1am side pages eu amertiaades 11e primeire ane de vigência da centraraçae;
5 .4. A prerregacae de centrate deverá ser prernevida mediante celeliraçae de terme aditive.

OLAUEULA EERTA _ nAs ALTERAÇOEE, OEETÃO E DA E1sOA1.1zAÇAO nO OONTRATO
6.1 - Ne interesse da CÍIONTRATANTE, e ebjete deste Edital, Terme de Referência e aneaes pedera ser
suprimide eu acresc.ide are e limite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da centrataçae,
facultada a supressae alem desse limite, per acerde entre as partes, cenferme dispeste ne artige 65, § 1° e 2 °,
incise 11 da Lei 11° 8666/93.
6.2» Ne interesse da Ar1n1inistracae, e valer inicial atualiaade da centrataçäe pedera ser aumentade eu
suprimíde ate e limite de 25% (vinte e cince per cente), cem Fundamente ne art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei 11°
8.666/93.
6.3» A I.icita11te Cientratada fica Obrigada a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es acrescimes eu
s11pressões que se fizerem necessarias.
6.4« NenI111n1 acrescime eu supressae pederá esrceder e limite esrabelecide nesta cendicae, ei-tcete as
s11pressões resultantes de acerde entre as partes.
6.5 = A gest-ae, e acempanl1a1nente e a fiscalisacae da eaecucãe de ebjete censistem na verificaçae da
centermidade da prest'acae des services e da alecacae des recurses necessaries, de ferma a assegurar e

PFIEEFEITURA MUNICIPAL UE MORADA NDVA
AV. MANUEL GABTRÚ. N”. T2111 - EEHTFIG - MDRADA HEIVA - CEARA- CEP E2511-Ú.IJI]D

CNPJ DT TEE IHÚIDÚD1 DE - CEF DE BID 'ITI-4 E MAIL' Iit:itHGaDn1I'I@nI.ItIüuI‹ :Dm Ial*|z l ill ¡ ¡. ¡ H 1 1. I f

HL

H. É-Fl
Li | TT-A



_ ll-11 fig.--_
1. J: I":r._:1›:

s-- 1'lll.¡_-,_

NW-IJ

E1?

*_-.f |-_n'-

EsrAeO ne OEARA
PRE|=E|TuRA |v|uN|c|PA|. DE MORADA NOVA J__,z

¡¬'||.¡ l.-'-I
'fillli-u-'ii'

perfeite cumpri1nente de pactuade, devende ser eaercide pele gester, q11e pedera ser atnciliade pele fiscal
tecnice e fiscal admi11istrative.
6.6~ A gestãti ad1ni11istrativa de centrate cabera ae respensavel da Secretaria rcqu1sita11te, a quem cempetira
gerenciar quaisquer ecerrencias e alterações desses instrumentes e designade para ceerdenar e cemandar e
precesse da flscalisaçae da eaecuçãe de ebjete.
6.?- A fiscalisaçae administrativa sera realizada per um servider eu cemissãe de servideres epertu11an1ente
designades pela auteridade cen1petente. A cernissae eu fiscal sera fe-rmalmente designade para acempanl1ar
adn1i11ist1'ativamente a ei-.zecuçae de ebjete, de ferma a assegurar seu cumprimente, bem ceme a regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária da Centratada e de seus empregades, trasende aes autes de precesse es
eleme11tes necessaries e suficientes à cetnpatibilisaçãe des ares praticades pela fiscalisaçãe, assim ceme pele
recebimente des serviçes e per atestar as netas fiscais para pagamente.
6.8P A fiscalisaçae tecnica sera realizada, per 11111 servider eu cemissae de servideres epertunamente e
fermalmente designade para acempanhar tecnicamente a eitecuçae de ebjete.
6.9- Ae gester cempete, entre eutras atribuições:
a) Acempatilaar e supervisienar as atividades des fiscais;
b) Temar decisões gerenciais;
c) Encami11har à Secretaria, para analise, as irregularidades apenradas pele fiscal que dema11dem aplicaçae de
penaüdade;
d) Encaminhar a Secretaria, para deliberaçae, es pedides de prerregaçae de prase, reajuste, abertura de neve
precesse licitaterie e demais alterações que dependam de fer1naliaaç.ae de terme aditive¡
6.10~ A fiscalizaçãe tecnica cempete, entre e11tras atribuições:
a) Ter cenl1ecin1ente de ebjete centratade, das dispesições de edital e des termes de instru111e11te centratual;
IJ) verificar, i11 lece, a ce11fer1nidade ria prestaçãe des services e da alecaçäe des recurses necessaries,
aneta11de em registre preprie tedas as ecerrências relacienadas a sua eaecuçae, que devem ser encaminhadas
ae fiscal administrative de centrate;
c) atestar diretamente as 11etas fiscais cerrespe11dentes a prestaçae des serviçes, diante da impessibilidade de
ateste pele fiscal administrative;
d) selicitar aels) prepestelsl da CONTRATADA eu ebter da Administraçãe, tempestivamente, tedas as
previdências 11ecessárias ae bem andamente deste centrate e ane:-rar aes autes de precesse cerrespendente
cepia des dec11me11tes escrites que cemprevem essas seli.citações de previdências; Q/
e) enca111i11har ae gester de centrate es deeumentes que relacienem as ecerrencias e11sejaderas de sanções a
serem aplicadas E CONTRATADA, para a adeçãe de previdë11cias;
1) acempanhar e atestar n1ensal1ne11te a presraçae des serviçes, emiti11de relaterie circ11n.stanciade em que
deverae ce11star as ecerrências de indispenibilidade des serviçes, eu nãe cun1primente de Acerde de Níveis
de Service (SLA), bem ce me demais i11e:-rectições ce11tratua.is;
g) manter erganisade e atualizade um sistema de centrele em que se registrem as ecerre11cias eu es serviçes
descrites de ferma analitica;
I1) Encan1inI1ar ae gester de centrate e decumente que relacie11e as ecerrencias, cemunicande sebre
event1_1ais vicies, irreg11laridades eu bai:-ra qualidade des serviçes prestades e que ir11pliquen1 multas a serem
aplicadas a(s) CONTRATADA(s).
6.11-A fiscaliaa_çs”1t1 administrativa cempete, entre eutras atribuições:
a) Ter ce11l1ecin1ente de ebjete centratade, das dispesições de edital e des termes de instrumente centratual;
b) Cerir es deeumentes relacienades ae centrate, juntande-es aes autes de precesse administrative, e
previde11ciar es encaminl1amentes necessaries:

¬'l|

c) Iílucidar ecasienais duvidas de representante da CONTRATADA; |
d) Atestar as netas fiscais cet-respe11dentes a prestaçae des serviçes, cem base nas infermações encaminhaclas
pele fiscal te1'.t1icO;
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e) bletificar, per escrite, a CCJNTRATADA acerca des eventes em desacerde cera as cláusulas centfatuais,
certificande e seu recebimente nes autes de precesse;
f) Recusar e recebimente des services que nãe atendam as especificações cenrratnais;
g) Cuidar des precedimentes relatives a prerregacae de centrate e a necessidade de abertura de neve
precesse licitaterie, quande fer e case, cem s antecedência minima necessaria;
h) Selicitar a(s) (1`)l*-I'l`RATADA(s) e seus prepestes, eu ebter da CONTRATANTE, tempestivamente, tedas
as previdências ae bem andamcnte ea-:ecucae de service;
i) Acempanhar e atestar, juntamente cem e gester de centrate, e recebimente definitive da ez-:ecucae de
ebjete licitade, indicande as ecerrencias verificadas;
j) Netificar a CONTRATADA, per escrite, sebre imperfeições, falhas eu irregularidades censtatadas na
e:-:ecucae de centrate para que sejam adetadas as medidas cerretivas necessarias, indicadas pela
Administracãe;
lc) Acempanhar e fiscalizar per meie de instrumentes de centrele a eaecucae de centrate quante a
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicande as ecerrencias verificadas;
l) Verificar mediante cenferencia de planilha de calcule e percentual de service prestade e e nivel de
satisfacãe des usuaries referente a prestacãe des services, para que se pessa firmar e atcstade de que es
services feram efetivamente realisades cenferme as eaigeiicias de centrate;
m) Acempanhar e cumprimente, pela CONTRATADA, das ebrigacões trabalhistas e seciais, na
cenferrnidade de art. 39 da IN 05/2017;
n) Selicitar, previamente, à Secretaria permissae de acesse e auterisacãe para a realisacãe de services fera de
herarie de estpediente e em dias nãe úteis, especificande detalhaclamente e service;
e) Seguir cem a iiscalisac-ae na cenfermidade des arts. 39 a 50 da lN O5/2017.
6.12» A fiscalisacãe des centrates, ne que se refere ae cumprimente das ebrigacees trabalhistas, deve ser
realizada cem base em criteries estatistices, Iev:-rndefse em censideracae falhas que impactem e centrate ceme
um rede e niie apenas erres e falhas eventuais ne pagamente de alguma vantagem a um determinade
empregade.
6.1.3- Os cases emisses serae definides pele gesrer de centrate, de mede que seja mantide e padrae de
qualidade previste para a ei-tecucae des services.
6.14» A acãe da fiscalisacae náe er-tenera a CONTRATADA de suas respensabilidades centratuais.
6.1.5 - A fiscaliaacae de centrate dar-se~á nes termes de art. 6? da Lei Federal 8.666 de 1. 993, sera designade
representante para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e/eu services, anetande em registre preprie
teclas as ecerrências relacienadas a ei-recucãe e determinande e que fer necessarie a regularisacãe de falhas eu
defeites ebservades.
6.16 - A fiscalisacae nãe e:-rclui nem redus a respensabilidatle da cenrratada, inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de irnperfeicees tecnicas eu vicles redibiteries, e, na ecerrëncia
desta, nãe implica cerrespensabilidade da Adminisrracae eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade
cern e art. 70 da Lei Federal nf' 8.666/93 e suas alteracees.
6.17 - CJ representante da Administracae anetara em registre preprie tedas as ecerrencias relacienaclas cem
a ei-teciicae de centrate, indicande dia, mês e ane, bem ceme e neme des funcienaries a regulariracãe
eventualmente envelvides, determinande e que fer necessárie a regularisscãe das falhas eu defeites
ebservacles e encaminhande es apentamentes a auteridade cernpetente para as previdencias cabíveis.

CLÁUSULA ssrnvta _ ea Forma DA* PI-ussraçae nes sanvlçes, DA Forma DE
PAGAMENTO E De Raaeultlnnle aceuemrce
7.1. Pederãe ser firrnades centrates, que serae tratades de ferma autönema e se submeterae igualmente a
tedas as dispesicees censtantes da Lei N". 3.666/93, inclusive quante as prerregacees, alteracees e rescisões.
7.2. DA ÚRDEM Dlzi SERVIÇO: Os predutes centratades serae entregues mediante ezspedicae de CIRIÍJEM
DE Eilílü/IÇO, per parte da administracae ae licitante venceder, que indicarãe es ser¬vic.es a serem
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er-recutades/entregues, de acerde cem a cenveniancia e epertunidade administrativa, a `1*teeess-id.a'cle e
dispenibilidade financeira da OONTRATAl*~lTE.
7.2.1. O centratade devera entregar es services selicitades na Ordem de Service, epertunidade em que
recebera e ateste declarande e fernecimente. Os predutes/services serae entregues nas seguintes cendicões:
a) Nes lecais detenninades pela adminisrracae de presente precesse licitaterie indicade na Ordem de
Service;
b) Ne prase de ne mferime de O5 (cince) dias cerrides apes e recebimente da Ordem de Service ne herarie
de 07h as 13h (herarie lecal).
7.2.2. O aceite des services pele õrgae recebeder nae exclui a respensabilidade civil de ferneceder per vicie
de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ne ane:-re deste edital quante aes
services entregues.
7.2.3. Os services devem ser entregues cenferme selicitade na Ordem de Service, ebservande rigeresamente
as especificações centidas ne instrumente Oenvecaterie, ne Terme de Referencia (Prejete Basice) e
ebservacões censtantes de sua prepesta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
7.2.4. Para es services ebjetes deste certame, devera ser emitida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidade(s) gestera(s) de Municipie de Merada Neva/CE.
7.2.4.1. As infermacões necessarias para emissae da fatura e neta fiscal deverae ser requeridas junte a(s)
unidacle(s) gestera(s).
7.2.5. Ne case de censtatacae da inadequacae des services fernecides as nermas e exigõiicias especificadas
neste edital, na erdem de service e na prepesta vencedera a adminisrtacae es recusara, devende ser de
imediate eu ne praze rná:›rime de 24 (vinte e quatre) heras adequades as supracitadas cendicões, seb pena de
aplicacae das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste instrumente.
7.3. Os services centratades deverae ser erzztecutades, ebservande rigeresamente as especificações centidas ne
Terme de Referência, nes anerres desse instrumente e dispesicões censtantes de sua prepesta de preces, bem
ainda as nermas vigentes, assuminde e cennvatade a respensabilidade pele pagamente de redes es impestes,
ta:-ras e quaisquer enus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme, quaisquer encarges judiciais eu
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciaries, fiscais e cemerciais resultantes de femecimente que lhes
sejam imputaveis, inclusive cem relaçae a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, rernever err substituir, as suas expensas, ne tetal eu em parte, e ebjete em que se
verificarem vícies, defeites eu incerrecões;
IJ) Resperrsabilisanse peles rianes causades diretamente a Administraçae eu a terceires, decerrentes de sua
culpa eu dele na ezcecucae de fernecimente, nae ei-rcluinde eu reduainde essa respensabilidade a fiscalisacae
eu e acempanhamente pele ergae interessade.
7.4. O prase para pagamente sera de ate 30 (trinta) dias, centades a partir da data da apresentacae da Neta
Fiscal/Fatura pela Oentratada.
7.5. O pagamente semente sera efetuade apõs e ateste, pele servider cempetente, da Neta Fiscal/Fatura
apresentada pela Centrataria, que centera e detalhamente des services er-recutades.
7.5.1. O ateste fica cendicienade a verificacae da cenfermidade da Neta Fiscal/Fatura apresentada pela
Oentratada cem es services efetivamente er-recutades.
7.6. I-lavende erre na apresentacae da Neta Fiscal/Fatura eu des decumentes pertinentes a centratacae, eu,
ainda, circunstancia que impeca a liquidacae da despesa, e pagamente ficara pendente ate que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta hipetese, e prase para pagamente iniciarzsefa apes a cemprevacae
da regularisacae da situacae, nae acarretande qualquer õnus para a Oentratante.
7.7. Sera efetuada a retencae eu glesa ne pagamente, prepercienal a irregularidade verificada, sem prejuíse
das sanções cabíveis, case se censtate que a centratade:
7.7.1. blae predusiu es resultades acerdades;
7.7.2- Deureu de executar as atividades centratades, eu nae as er-recuteu cem a qualidade minima eaigi.ds:
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7.8. Antes de pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutencao das ccaidfcees de
habilitacae da Contratada, devendo e resultado ser impresso, autenticado e juntado ae processo de
paganie11 to .
7.9. O pagamento sera efetuade per meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito em conta
cerrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, eu por outro meio previsto na
legislacao vigente.
7.10. Sera censiderada como data de pagamento e dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
7.11. A Contratante nao se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura nao tenha side acordada ne contrato.
7.12 s Ocorrendo atraso ne pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha concorrido, de alguma
forma, para e atraso, e valer devido devera ser acrescido de encarges moratorios apurados cem base na
variacao de Índice Oeral de Precos - Disponibilidade interna (ICP-D1), divulgado pela Fundacao Getúlio
Vargas, ne periodo compreendido entre a data prevista e a de efetivo pagamento, adotandoee e criterio "prev
rata temporis" para as atualizações nes subperiodos inferiores a 3U(trinta) dias.
7.1.3 - Deverao ser emitidas faturas de encerramento ae findar es vincules deste Contrato per esgotamento do
objeto, por final de prazo eu rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral eu parcelada) sobre e valer da fatura, es valores decorrentes de
indenizações eu de multas eventualmente registradas.
7.1.4.1 - Os services serao pages em conformidade cem as medicões apresentadas pela empresa vencedora de
certame, e, de acordo cem a composicao des preces unitarios da sua proposta comercial.
7.15. Em cenfermidade cem a legislacao vigente, sera permitido reajuste des preces contratados, desde que
observado e interregno minimo de OI (urn) ane a centar da data da proposta eu de ultimo reajuste.
7.16. Os preces serao reajustados pela variacao de Índice de Precos ae Consumidor Amplo - IPCA, de
lnstitute Brasileiro de Oeografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotandozse a seguinte formula: Pr '- P + (P xV), Onde:
1-`-'r == prece reajustado; Q/
P " preco atual (antes de reajuste);
V = variacao percentual obtida (acumulado nos ultimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preco decorrente de reajuste.
7.17. CONTRATADA, para obter direito a correcao, devera pleiteazla por meio de correspondencia a
Secretaria tequisitante, explicitando a forma de aplicacao do indice e e valor reajustado em ate 02 (duas)
casas Cleciimais.
7.18. Caso a CONTRATADA nao solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea»lo,
ocorrera a preclusão do direito;
7.19. Tambem ocorrera a preclusao de direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

c1.ÁusuL.ê. orrzwa - na suacowraaracae no coxraftro
8.1- A subconrratacao nao altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuara Integra e solidaria
perante a Contratante.
8.2 ~ As subcontratacões porventura realizadas serao integralmente custeadas pela Contratada.

8.5» A Proponente vencedora da licitacao, podera subcentratar os services, objeto deste certame, até o lirnite
de 20% (vinte por cento), com a anuência previa da Oestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art.
72 da lei 8.666/93 e suas alteracões;
8.4 ‹ Nao podera ser subcontratada licitante que tenha participado clo processo licita.ror-ie e que tenha sido
considerada inabilitada.
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8.5 - A Contratada devera solicitar formalmente a Gestora do Contrato os pedidos de subcontratacao, com os
quais a mesma podera anuir mediante a apresentacao de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens
do edital.
8.6 - Qualquer subcontratacao somente sera possível cem a anuência previa da Prefeitura II/lunicipal de
Morada Nova, atraves do responsavel por cada contrato, que exigira contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentacao de todos os documentos exigidos neste Edital e
autorizacao expressa da Pl'-/11%/11"-l.
8.6.`1-Da solici.tacao prevista no item acima, constata expressamente que a empresa contratada É a única
responsavel por todos os servicos executados pela Subconnatada, pelo faturamento em seu exclusivo norne, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitacao.
8.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado a PMMN, que podera objetar
relativamente as clausulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de
qualquer natureza.
8.8» Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsavel por todos os
servicos executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os clemais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitaçao.
8.9~ Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE corn os
subcontratados.
8.10» A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizacao de subcontratadas por razões tecnicas ou
administrativas.

ctausuta Noiva - nas sanções E invenções Anrvrtnrsraarrwrs
9.1. Adota‹se como criterio de justica e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificacao de eventos sancionaveis em editais de pregao, abaixe descritos, garantindo o direito de exercicio
previo de ampla defesa nos processos de sancionamento com o irnpeclimento de licitar e contratar com a
Uniao, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recemendacao constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordao TCU/Plenario n° 1.793/2011, art. 7° da l.ei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: b

avnvrosz sanções eua senao artrcaoas.
1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano. Acordão TCÍ1_lfPl_ n° ÊIiÍl7'°IÍ201 1.

I_ I-I-I I-

porte para obiencao de tratamento favorecido em licitacees incentivadas
ou nao.

I|_"I_í I 1 FI m Ill II'II

11- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessao de
Iirii-acao para qualquer manifestacao na sessão pública, gerando tumulto
E ahrasos no ccttaI'I'Ie.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo.
4 (quatro) meses.

I-I-l'I'I-'I Z | l.í$II'

lllz Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao pública ou nao 3_ Ilnpficgimtntü E1: uciml. pelü P,¿,¡¡ü¿ü ¡ie! na mhúmfli
mantiver' a prepesta na fase de aceitacae. 5 (seis) mE5L,5_

IV» Nao apresentar oI1 deixar de apresentar docu mentacao solicitada no
edital na fase de aceitação da proposta hzbilliacae ou na contratacao 4' 1mf'Ed¡m"fmÚ dt Hfimf 13818 PETÍWID df* “Ú mlnimü'r I Ir :¡ I - r ii (seis) meses.

I I L' I 1 I-I lí-I I $_-I _

V' API'-Tfnfiu pfüpüfm E"7'm':“¡l'*'l *ml dffflfüfdü mm Ú Edital' 5.lmpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
ocasionando a frusiacae do certame enr qualquer sentido. 1 (um) am

1EI. Tnrp-ediriiento de licitar pelo periodo de nc7¬rn-inime
VI À d i [LE 6 l_ _ _ _ _ 5(cinco)anos.

F `pm5EmHr ÚLUÍÚEDWTT E H ummea mmçaü uu Luntmmçnü' 11. i:'.‹eI'I'IurIicar ao 1V11|'IistaI'iC Público Estadual E! oui
Federal para apuracees de sanções de ordem penal- I

lí _ _ EhLElfl1E 
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Vu' HF” "idmiif as F'¡'“dlÍf*E5 hfihilifatüfiüfi durfme E* e“F':'“'fä'Ú CIF 8. lmpedi-inenio de licitar pelo periodo de, no minimo,
contrato ou da vigência da ata de registro de precos. 5 (E_¿,;$) mcfifi

IH SLI IIS I I'

13. Inipedirnento de licitar pelo periodo de, no_ ,
VIII- Não retirar a neta de iuíallno. llu ta) ano.

nrrpsrriis/iise sssiaanez da Ata. 14. Muita tic. to taiait-av. 10% (tits mt state) dv
valor do contrato/nota de empenho.
15. Advertência
15. ivinlta de, no minimo, 0,5 % (meio por cento) por

Dil- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e teriuo de dia de atraso, aplicada sobre o valor do material nao
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigêsimo
dia podera ser considerada inexecucao total oii parcial

1 _ I _ I I_I

referência.
I

as . _. |
19. Advertência;

_ _ _ _ ED. lmpediinento de licitar pelo periodo de, noX. Nao eieniai a troca do objeto, quando notificado, durante a minima' 1 (um) ma

mnrraiaçãü' 21. lvinlta de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valer do conn-ato/nota de empenho.

.;,.í__i if; _ Ii _ ui.._í-1 rir-I l.

20. Advertência
21. Multa de, no minimo. 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material nao
siibstiniido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigêsimo
dia podera ser considerada lnexecncao total ou parcial
do objeto. í ¿
24. Advertência I
25.1 di dli`tz l -id cl'

Xll- 'Deixar de realizar ou atrasar a instalacao oii montagem do (s) n1¡n¡;§:ñä:i;[ÍnEÊE5cl 1: PFÚFFTÚ Ú Li HU
equipamento ls) quanclo previsto no edital e terino de referência. 25_ MME! del nn mínima: ÚI5-% (meia pm Eenrü) pm

dia de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

Xl» Substituir o objeto fora do prmo estabelecido.

' I 

XIII- Deixar de entregar decumentacao original exigiria neste Edital 21. Multa de, no minimo, 10% (dez por ceme) do
(quando dg p1`|||'zac.a'e da MedaI.itIade  dnraiite a valor do contrato/neta de empenho/valor total
licitar,-ao ou coiina'tíc£i_o. _ _ estiinadopaca oiii: onlotc. ___
XIV- Comportar-se de modo inidoiieo na licitacao ou contraiacao, ¡5_ ¡m¡,,¡.¡1¡m¡,,-,¡,¡, ¿,._. 1;,¿;L,,-,1- ¡¡,,¿.1,.¿, pg.,-¡,-_,,¡1,_-, dci nf,
causando prejuizo a Administracao ou demonstrando ofensa ao inini.mo,2(clois)anes. @/
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, a 22. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
Administracao e a socierlarltt valer do contrato/nota de em enl-io.P

J

H 7- E 30. Impedimento de licitar por 5 (cinco) altos.
31. Multa de, no minimo, 1ü% (dez por cento) do

XV» Cometer fraude fiscal durante a licitacao ou contratacao. ‹,-;;_[,;-,;- ,zig Cnnn-ate/nota de vI11P'-'=1'1I`\Ú-
32. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
lzistatlual.

í _ il I il

XVI- Nao recompor niveis de servicos acordados, qllariclo esgotados os
ssncienamenros proprios, regulares e inerentes aos menitoramentos 17_1;-,1p.,¬,¡¡¡mf_z¿;-,W fiz I¡,;1|;;;1_- ._z¿,;;¬,z,, Plvfli.,-fl~s pain periodo
ternicozoperacional e adrninistrativo do gerenciamento contratual. gt' na n¬,;¡-,¡m,¡,| 1 (un-,j ¿,_¡¬,,¡,_ 1

-` '.l b' . ..:turI nrev` . 1' __ -XVII Deixar da Exccumr qua qua: Ú flgaçw Em Í' E Ú P jam Em E1 28. lmpediinento de licitar com a 1'='1~.‹i.`ivI2~l por, no
e no edital da presente liciiacao, em que nao sc coiuiue outra minime, 2 (dois) anos.
peiia.litlade._ ¬ _ _ ___ _ __ _ _

'I

XVIII- Nao celebrar contrato, em convocacao dentro do prazo dc 29- Í1`1`1i-"E'Cl¡1`1`H“-'1'lW Cla- liflifal' W111 Ú 1'l'l'~11`l¡'?ÍiT*Íi¡* fl'-1
validade da pm;-gz.sr;r__ lviorada Nova por, no minimo, 1(nm) ano.

___ _ _-| í ía. í
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EH- lnexectlção total, previsto na Lei 3555/93 e Lei lÍl..52D/ÊÚÚE.

34. Impedimento de licitar com a Pb.‹'i`i\‹*il'-l por, no
minimo, 2 (dois) anos.
35. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre
o valor do connato/nota de empenho ou valor da
parcela.

 -I_í

}Cl{- lncotccução 1Jart`lal do olajcro previsto na Lol 5555,/93 c Lei
10.520/2002.

35. impedimento de licitar com a l¡'lVl.lVll\l por, no
fl.'tinin¬to, l (um) ano.
35'. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) Sobre D
valor correspondente a parte não eaecutarla.

}C'§I« Deneg-rir ou caluniar equipes tecnica e do pregoeiro. bem como
pessoas. que integram os processos da PMMH, em razão de denúncias
sob a aciiaação de tlitttcionantento de cettaflie, Hero tl l1p1't:=iE'11iãÇãü Elo
provas pertinentes ou a apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

34-. Impedimento de licitar com a Administração
Pública. Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolliimento de quaisquer tributos. 35. Declaração de inidoneiclade
'HIZI-I I I. _

XXIII‹ Dernonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 36. Declaração de inidoneiclade

í í 
__ _ lí

XXIV» Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o carater competitivo de procedimento licitatorio
público.

45. iviulta de até 213% do fantramento bruto do último
eaerci.cio ant.erior ao da instauração do processo
administrativo.
45. Publicação er-trraordinãria da decisão condenatoria.

_ __ _ m _í'-lí

HW» impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatorio publico.

XX`*v'i- Criar, de modo Fraudulento ou irregular, pessoa juridica para
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

4?. Multa de are 20% do faturamento bntto do ultimo
eaercicio anterior ao da instauração do processo
adtninlstratlvo.

48. Publiitção extraordinária da decisão condenatoria.
45. Multa de ate 20% do fa rttra mento bruto do ultimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
46. Publicação eatçaordinaria da decisão condenatoria.

`.lQWiI‹ lvianipular ou fraudar o equilibrio economico-financeiro dos
contratos celebrados
com a administração pública

4?. iviulta de ate 2ü% do faturamento bruto do último
esercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
43. Publicação eiflaorçlinaria da decisão conclenarÓr`a.

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevida te

í¬q 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMMN que devera eaaminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedirnento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencion.adas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (der por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará as
sanções atlminisrrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no
art. 7° da l_ei 11° 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalirada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
clernais sançoes previstas neste Edital.
9.5. C) licita,nre/'contratado sera informado que esta passivel da aplicação da sanção e terá o direito de ez-tercer
a defesa previa no prato de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 35 da Lei ni' 9.734/1999.
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9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encamii-Íhladolpara as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máxirno de 10 (der) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctitusuca necuzm - nas oeatoaçoss no coxrazvraxra
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certarne, consoante
estabelece a Lei Federal n° 5.666/199.3 e suas altetaçoes.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providencias da COl\lTRA"l"ADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotad.as as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Ctfsnifratti.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, 11, da Lei n° 5.666/93.

c1.ÁUsu1..â. necnztzt rattztsiazt z osaloztçoes DA. coxraarana Q/
11.1. São obrigaçoes da empresa ADJUDICATARIA, alem daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:
al .Sujeitarfse á ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendenrlo ás
reclamações formuladas.
b) Prover, configurar e ativar os equipamentos necessários ã prestação do serviço, atendendo integralmente ás
características e as necessidades do Contratante, e responsabilizaree por todo meio de transmissão, conexoes,
materiais e equipamentos, acessorios e serviços nec.essários para o seu bom funcionamento.
c) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal,
bem como assegurar os direitos e cumprimertto de todas as obrigaçoes estabelecidas por regulamentaçoes,
quando cabível e das normas tecnicas que regem a materia.
d) Prestar os serviços dentro dos patãtnetros e rotinas estabelecidos, em observáncia ás normas legais e
regulamentares aplicáveis e as recomendações aceitas pela boa tecnica.
e) Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, alem de
atender prontamente quaisquer exigências doa secretaria inerentes ao objeto dentro dos padroes de
qllalitlflcle exigidos.
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_ 1.1°) Atender, de imediato, as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou mau desempenho

na prestação dos serviços executados.
g) Comuni.car, por escrito e imediatamente, ao fiscal do contrato a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
h) Registrar toda e qualquer ocorretrcia relacionada aos serviços ou ao objeto, visando a imediata correção das
irregularidades ou deficiências apontadas, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o refazimento ou
execução de serviços necessários visando a sua adequação ao exigido.
i) Responsabilizar-se acerca de eventuais interrupções ou falhas nos serviços realizados e sua eventual solução.
j) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, à fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. GS, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela exectiçäo, atuando como
preposto.
1) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação, para a adoção das providencias cabíveis.
m) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, a fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 5.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportara
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando como
preposto.
n) Comunicar ao contratante qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, em ate 02 (dois)
dias úteis ao Contratante.
o) 'Executar os serviços com observãncia das especificações tecnicas e regulamentação aplicável ao caso, com
esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessário.
p) Fomecer, na forma solicitada pela administração, as faturas para pagamento.
q) Guardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados, bem como de toda e qualquer
documentação gerada, reconhecendo serem estas de propriedade e uso exclusivo do Contratante.
r) Ahsteree de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das ati.vidades objeto do contrato,
sem previa autorização do Contratante.
s) Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva,
independentemente de solicitação.
t) Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, bem corno zelar pela
integridade da comunicação.
u) Comunicar ã fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente. Q/
v) lvianter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
x) Cumprir os criterios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na IN 01/2010, da SI...TI/MPOG e na
Resolução n" 103/2012 do ÊJT, no que couber.
y) Deverá ser disponibilizada ferramenta web que permita o acompanhamento da utilização e performance do
serviço.
z) Deverá a ativação dos serviços de acesso ser acompanhada por um tecnico especializado que configure os
equipamentos utilizados neste serviço e estabeleça a conexão com o circuito de acesso, de modo a garantir o
funcionamento da solução.
1 1.2 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vitimas os seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependencia do
CONTRATANTE;
11.3 ¬~ Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTllA'1"ANTE
11.4- » instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
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1 1.5 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem clesempenhadas, alertando-os a“não~exefidtar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar á CONTRATANTE 'toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a Pim de evitar desvio de função;
11.6 « Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendia para os maiores de quatorze -anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.7 z Responsabilizarzse pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.075, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.3 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n" 7.203, de 2010 cumprir com as demais conclições constantes na proposta apresentada na licitação.
11.9» Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referencia,
termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as normas da ABNT
e as demais disponibilidades legai.s aplicáveis á especie;
l l.l0 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigandoee, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do presente contrato;
11.11 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas
no prazo do 24 (vinte e quatro) horas.
11.12 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou serviços
correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referencia, anexo I do edital.
l 1.13 ¬¬- Seguir fielmente as especificações constantes do Termo de Referência.

CLÀIUSULA nectrvut ssounpa . na raauns E na coaaurção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontrarados, se admitida subconttatação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto conn'atual. Para os propósitos deste item, definemfse as seguintes
práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dat, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor pt'1blico no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nãofcornpetitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeçao.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
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adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por rneio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o loc.al de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados ã licitação e a execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sançoes administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em praticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveis.

cLÁusULA nscmâ. Taacsraa. _ na ar-.soIsÃo
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a Bl da Lei n'=' 8.666/93, de 21/O6/93;
13.1 _ 1. A Rescisão de contrato 'podera ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X11 e XVII
do art. 75 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão forrnalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditorio e ampla defesa.
Z. Constituem motivo para rescisão do Contrato: Q/
a) O nãozcurnprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
servicos ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação a Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acornpanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O c.ometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n" 5.666, de 21 de junho de 1993;
la) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razoes de interesse publico, de alta relevãncia e amplo conheciniento justificadas c determinadas pela
maxima autoridade Adniinisnativa a que esta subordinado o contratante c exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretanclo modificações do va -inicial do
Contrato alem do limite permitido no parãgrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo ern caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
inde.nizaç.ões pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas ate que seja non-nalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;
o) C3 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta l_ei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cLÁUsUt.A oãcrzvta QUARTA _ oo Fono
1-fl-.1 ~ Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

ii assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em O3 (três) vias de igual forma e teor, perante 02. (duas) testemunhas idõneas que tambem o
assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA Nova z ca, __ às ¬ ,, às ___. Q/
_ ¡_.¡_.

CON_'1:f{A:l`ANTE

1 \.|il.l|_ I

CONTRATADA

'I`ESTEMUN`I-IAS;
1- ._ -_ ._

CPF i*~l.° , ___ _,____

2. _

CPF N.”
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ANEXO III

DECLARAÇAO DE HABILITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N.‹› ___________________

A empresa __ ___ ,__ _ ___ , inscrita no CNP] nf' _____ ___ _ ,
com sede __ ____________, declara, sob as penas da lei, que atenderá as
exigências do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica e
econõmico‹-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade |
Social, FGTS c a CNDT.

, de _________ de 2Ú__

61,
(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

I
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ANEXO tv
DECLARAÇÃO DE FATOS suraavernerrrss

PREGÃO ELETRONICO N.-=› _______________________

A empresa _____ ________._., ._ ._. . ; inscrita no CNP] n.°
______ , ___ _, corn sede , __, __ _________, declara, sob as penas da
Lei, que ate a presente data inexistern fatos irnpeditivos para sua habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

_ , , _ de _ de 2.ü_.

Q/_

A -_ . - _. _ - . ¡- . .._ u. --

(assinatura, nome e número da identidade do declarantc)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCIHADA NCIVA
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO IOOOII DO ARIIOO 7° DA CF

A empresa _ _ __ _ _______, CNP] ri”. _______ ___ _ ___, corn sede
_____ _____ _ ________ declara, em atendimento ao previsto no edital

de Pregão Eletronico n.° ___________________ sob as penas da lei, para todos os
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatorio, junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/ 1999, publicada no DOU
de 28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

, __ ___ de ___ de 20_.

II,
gi. ..¡; ;" '-- 1' - 1.. -ri

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a em Iresa ossuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condi .ão de a rendiz, desde que maior de 141
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXUVI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REOLME DE TRIEUTAÇAO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO N» ____________________
L

A empresa __________, CNP] n.° _ __ ___ _ , corn sede
__________ _ _ __________, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar nf* 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei |
Complementar 11° 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
de 27 de outubro de 2016.

______ ___, ___ as ______ ______.z1szo__.

(Assinatura, nome e Numero da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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.PANEXO VII.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRONICO Ns ___ __
Eu, ___ ___, __ _ , portadot(a) do RC ni' __ ____ _, como
representante devidamente constituido da empresa _ _ ____ ___ ___ _, inscrita
com o CNP] n" __ ____ ___ __, com sede ã ___ ___ _____, declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que;

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do Pregão Eletronico de n° ___ ___, por qualquer rneio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletronico de nf*
_____________, não foi inforrna.da, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletronico de nf' ____ _ ____ , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de n" __ _ _, quanto a participar
ou não da referida licitação; Q/

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de n°
___ _ ___ _, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de nf'

__ __ , antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de ni*
___ __ _, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de ___ ____ __ (Orgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; c,

(f) que está 'plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detêm plenos poderes e
informações para firmá»la.

___ _____, __ dc _ _ _ _ de 20__.

,,¬. ._--,¬_m_|- -O -
-...- _ .H ¡_.|_ . .

(Assinatura, nome e 1¬ÍIt'1mero da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO VIII F)

DECLARAÇÃO os INEXISTÊNCIA DE VÍNOULO EMPREGATÍOIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA Nova.

Eu, ___ __ __ ___ __ __ _, portador(a) do RG nf-"
___ _____ ___ _ ___ e CPF ni* ___ ___ __ __, residente e dorniciliado(a) à

__ ___ ___ __, ocupante do cargo de ___ __ ___ ___ _. da empresa
___ __ ___ ___ , inscrita com O CNP] 11" ___ ___ __ __ ___ , com

sede :11 ___ ___ ___ __ __ , declaro para Os devidos fins que não tenho
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

_ _, de _ de 2.0_ __

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declatante)

(*) A Declaração sera para todos os socios da e1npresa(SEPAl1.AT)AMENTE), se for O caso.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

PREGÃO ELETRÔNICO Nf» __________________________ -
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